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DESPACHO

Trata-se  o  presente  processo  de  acompanhamento  simultâneo 

referente ao Relatório de Gestão Fiscal do 3º Quadrimestre do exercício de 2021 da 

Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, nos termos do art. 54 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal;  art.  11,  inciso VI da Resolução Normativa TCE 15/2016 e 

anexo único, item 8.2.2.10, da Resolução Normativa TCE nº 20/2020.

Acato  à  Informação  Técnica  (doc.  13806/2022)  concluiu,  que os 

dados  registrados  no  Demonstrativo  da  Despesa  com Pessoal  comprovam que  os 

limites e parâmetros exigidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal foram atendidos, não 

motivando a emissão de alerta por este Tribunal.

Encaminhe-se para Secretaria de Controle Externo de Administração 

Estadual, para análise e providências cabíveis.

Cuiabá-MT, 22 de fevereiro de 2022.

(assinatura digital)1

DENISE SUSZEK DA SILVA
Chefe de Gabinete do

Conselheiro Antonio Joaquim
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